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CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº009/2017 – GP/CMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro nos Art. 26, inciso II, alínea “h”
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mossoró.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Senhora Vereadora Sandra Maria Escóssia
Rosado, meia diária no valor unitário de R$ 200,00 (duzentos
reais) cada, perfazendo o valor total de R$ 200,00 (cento e vinte
reais) para ressarcimento de despesas decorrentes de viagem à
Natal-RN, em virtude de ida a Natal RN, no dia 09 de fevereiro
de 2017, representando a Câmara Municipal de Mossoró, para
participar de audiência institucional na sede do Tribunal de
Contas do Estado (TCE), para tratar de questões relativas à
verba indenizatória dos vereadores deste Poder Legislativo,
com o presidente do TCE-RN, o Senhor Gilberto Jales.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se,

Publique-se

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 16 de fevereiro de 2017.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 586447D3

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº010/2017 – GP/CMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro nos Art. 26, inciso II, alínea “h”
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mossoró.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Senhor Adeyldo Adamo Nunes da Silva,
assessor de vereador, meia diária no valor unitário de R$ 60,00
(sessenta reais) cada, perfazendo o valor total de R$ 60,00
(sessenta reais) para ressarcimento de despesas decorrentes
de viagem à Natal-RN, em virtude de ida a Natal RN, no dia 09
de fevereiro de 2017, assessorando a vereadora Sandra Maria
da Escóssia Rosado, que irá representando a Câmara Municipal
de Mossoró, para participar de audiência institucional na sede
do Tribunal de Contas do Estado (TCE), para tratar de questões
relativas à verba indenizatória dos vereadores deste Poder
Legislativo, com o presidente do TCE-RN, o Senhor Gilberto
Jales.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se,

Publique-se

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 16 de fevereiro de 2017.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 4E45F9B4

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº011/2017 – GP/CMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro nos Art. 26, inciso II, alínea “h”
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mossoró.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Senhora Vereadora Sandra Maria Escóssia
Rosado, meia diária no valor unitário de R$ 200,00 (duzentos
reais) cada, perfazendo o valor total de R$ 200,00 (cento e vinte
reais) para ressarcimento de despesas decorrentes de viagem à
Natal-RN, no dia 14 de fevereiro de 2017, representando a
Câmara Municipal de Mossoró, através da Frente Parlamentar e
Popular em Defesa da UERN, para reunião com o Senhor
Ezequiel Ferreira de Souza, presidente da Assembleia
Legislativa do Rio Grande do Norte.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se,

Publique-se

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 16 de fevereiro de 2017.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 4918085C

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº012/2017 – GP/CMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro nos Art. 26, inciso II, alínea “h”
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mossoró.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Senhor Adeyldo Adamo Nunes da Silva,
assessor de vereador, meia diária no valor unitário de R$ 60,00
(sessenta reais) cada, perfazendo o valor total de R$ 60,00
(sessenta reais) para ressarcimento de despesas decorrentes
de viagem à Natal-RN, em virtude de ida a Natal RN, no dia 14
de fevereiro de 2017, assessorando a vereadora Sandra Maria
da Escóssia Rosado, que irá representando a Câmara Municipal
de Mossoró, através da Frente Parlamentar e Popular em
Defesa da UERN, para reunião com o Senhor Ezequiel Ferreira
de Souza, presidente da Assembleia Legislativa do Rio Grande
do Norte.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se,

Publique-se

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 02 de março de 2017.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 44340809

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº013/2017 – GP/CMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro nos Art. 26, inciso II, alínea “h”
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mossoró.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Senhor Vereador Flávio Tácito da Silva
Vieira, 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 400,00
(quatrocentos reais) cada, perfazendo o valor total de R$ 400,00
(quatrocentos reais) para ressarcimento de despesas
decorrentes de viagem à Natal-RN, no dia 16 de fevereiro de
2017, para resolver assuntos inerentes a Câmara Municipal de
Mossoró, sobre a questão de verbas de gabinete.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se,

Publique-se

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 02 de março de 2017.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 67E6DF82

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº014/2017 – GP/CMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro nos Art. 26, inciso II, alínea “h”
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mossoró.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Senhor Reinyxon Iglésias, meia diária no
valor unitário de R$ 40,00 (quarenta reais) cada, perfazendo o
valor total de R$ 40,00 (quarenta reais) para ressarcimento de
despesas decorrentes de viagem à Natal-RN, no dia 21 de
fevereiro de 2017, para participar de reunião junto ao presidente
do TCE-RN, para tratar de assuntos relacionados a relatório de
transição de mandato.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se,

Publique-se

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 02 de março de 2017.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 734C00D4

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA Nº015/2017 – GP/CMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro nos Art. 26, inciso II, alínea “h”
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mossoró.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao Senhor Francisco das Chagas de Farias,
meia diária no valor unitário de R$ 40,00 (quarenta reais) cada,
perfazendo o valor total de R$ 40,00 (quarenta reais) para
ressarcimento de despesas decorrentes de viagem à Natal-RN,
no dia 21 de fevereiro de 2017, para participar de reunião junto
ao presidente do TCE-RN, para tratar de assuntos relacionados
a relatório de transição de mandato.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se,

Publique-se

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 02 de março de 2017.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 43AD9FC6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RETIFICAÇÃO

Na PORTARIA Nº 237/2017-GP/RH/CMM, publicada no JOM nº
397-A, de 08 de março de 2017, página 1, que DISPÕE SOBRE
A EXONERAÇÃO da senhora MAYONARA CRISTINA DIAS
MAIA, matrícula 630006,

Onde se lê: “20 de janeiro de 2017”,

Leia-se: “20 de fevereiro de 2017”.

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 651DAE6A

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RETIFICAÇÃO

Na PORTARIA Nº 238/2017-GP/RH/CMM, publicada no JOM nº
397-A, de 08 de março de 2017, página 1, que DISPÕE SOBRE
A NOMEAÇÃO do senhor LUÍS JUETE DIAS FIGUEIREDO,
matrícula 630008,

Onde se lê: “17 de janeiro de 2017”,

Leia-se: “17 de fevereiro de 2017”;

Onde se lê: “20 de janeiro de 2017”,

Leia-se: “20 de fevereiro de 2017”.

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 4B4FC741

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

GABINETE DA PREFEITA
DECRETO Nº 5041, DE 15 DE MARÇO DE 2017

Dispõe sobre os membros do Tribunal Administrativo de
Tributos Municipais – TATM e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 78, IX, da Lei Orgânica do
Município; e,

CONSIDERANDO o disposto nas lei municipais nº 1.532, de 24
de agosto de 2001, e nº 2.165, de 8 de junho de 2006 e ainda a
solicitação da Secretaria Municipal da Fazenda por meio do
Memorando nº 13/2017-SEFAZ,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os membros para compor o Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS, nos cargos de titular e
suplente para representar as respectivas instituições no biênio
2017/2018.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para os cargos de Conselheiros titular e
suplente, respectivamente, os senhores Hermerson de Souza
Pinheiro e Michel Franklin de Souza Figueredo, para comporem
o Tribunal Administrativo de Tributos Municipais – TATM,
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Mossoró, 15 de Março de 2017

representado a Ordem dos Advogados do Rio Grande do Norte,
subseção de Mossoró.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESITÊNCIA, em Mossoró/RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 6E15EFC7

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 469/2017**

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR EMMANUELE CINTHIA DA C. E SILVA para
o cargo em Comissão de Diretor de Unidade Básica de Saúde
José Cavalcante, Símbolo DUS III, com lotação na Secretaria
Municipal da Saúde.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

ADMINISTRADOR
Código Identificador: 4AAC35AD

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 475/2017**

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MARIA DOS NAVEGANTES FREIRE
FERNANDES para o cargo em Comissão de Diretor de Ensino
do Núcleo de Educação Rural Cornelho Barbalho de Carvalho,
Símbolo DE V, com lotação na Secretaria Municipal da
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

ADMINISTRADOR
Código Identificador: 4B9DC9A4

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 489/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX;

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR sem efeitos a Portaria nº 483/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 3C23CB60

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 490/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX da Lei
Orgânica do Município de Mossoró; combinado com o artigo 27
da Lei Complementar nº 034/2009, nos termos do artigo 85-A,
da Lei Complementar Nacional nº 123/2006,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores Eduardo Lopes Dantas,
matricula 5091349-1, cargo de Chefe de Gabinete; e Sinara
Cristina Lopes da Silva, matricula 10561-9, cargo de Diretor de

Unidade, com lotação na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Agricultura e Turismo
para o exercício da função de Agente de Desenvolvimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 4FC3F0F2

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 491/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e;

CONSIDERANDO os termos da Decisão Interlocutória,
prolatada no Processo nº 08031882-44.2017.8.20.5106, em
trâmite na 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró;

CONSIDERANDO ainda, que a requerente abaixo identificada
foi exonerada do cargo em comissão por meio do Decreto nº
5.026, de 03 de janeiro de 2017, publicado no Jornal Oficial de
Mossoró, edição de 03 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º - Reintegrar sub judice SAMARA LORRANIY MATINHO
MEDEIROS, para ocupar o cargo em Comissão de Chefe de
Divisão, Símbolo CD, com lotação na Secretaria Municipal de
Administração e Finanças.

Art. 2º - A reintegração perdurará até o quinto mês, inclusive,
após o parto.

Art. 3º - A Secretaria da Administração e Finanças e o Instituto
Municipal de Previdência Social dos Servidores de Mossoró -
Previ-Mossoró, adotarão as medidas cabíveis para cumprimento
desta portaria e da decisão judicial prolatada no Processo nº
08031882-44.2017.8.20.5106.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 3C13327D

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 492/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR SEVERINA DE FREITAS PEREIRA para o
cargo em Comissão de Diretor de Unidade, Símbolo DU, com
lotação na Secretaria de Comunicação Social.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 4C5953A0

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 493/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR TALITA PASCALY DE SOUZA DUARTE para
o cargo em Comissão de Chefe de Divisão, Símbolo CD, com
lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Juventude.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 4C61B2C6

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 494/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR LUMA EMANOELLY GOMES PRAXEDES
DOS SANTOS para o cargo em Comissão de Diretor de
Unidade, Símbolo DU, com lotação na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Juventude.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 56CFC189

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 495/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ANDRÉ MANOEL BEZERRA DE OLIVEIRA
FARIAS para o cargo em Comissão de Diretor de Unidade,
Símbolo DU, com lotação na Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 704EC77A

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 496/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ARYANNA FERNANDES DE AMORIM
SALDANHA para o cargo em Comissão de Assistente Jurídico,
Símbolo ASSIJ, com lotação na Procuradoria Geral do
Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2017.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 5C50A497

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 497/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR JOÃO PAULO SARAIVA DE SOUZA para o
cargo em Comissão de Assistente Jurídico, Símbolo ASSIJ,
com lotação na Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2017.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI
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Mossoró, 15 de Março de 2017

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 4788730A

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 498/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MARCELO MARINHO MAIA para o cargo em
Comissão de Assistente Jurídico, Símbolo ASSIJ, com lotação
na Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2017.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 74665D75

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 499/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR PAULO RICARDO SILVA JUNIOR para o
cargo em Comissão de Assistente Jurídico, Símbolo ASSIJ,
com lotação na Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2017.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 734F563D

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 500/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art.  1º -  NOMEAR ADRIANA MOSCOSO MENDES
GAMELEIRA para o cargo em Comissão de Assistente Jurídico,
Símbolo ASSIJ, com lotação na Procuradoria Geral do
Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2017.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 73786A80

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 501/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MARCELO QUEIROZ OTELO para o cargo
em Comissão de Assistente Jurídico, Símbolo ASSIJ, com
lotação na Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 6F454929

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 502/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX;

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR sem efeitos a Portaria nº 459/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 5E358D98

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 503/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR JANAINA CLAUDIA DE OLIVEIRA CASTRO
SANTOS para o cargo em Comissão de Diretor de Ensino da
Unidade de Educação Infantil Elineide Carvalho da Cunha,
Símbolo DE IV, com lotação na Secretaria Municipal da
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 67A8FF7E

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 504/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei
Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014, combinado com
a Lei Complementar nº 126, de 29 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR JAILSON DE OLIVEIRA SOARES para o
cargo em Comissão de Diretor de Unidade, Símbolo DU, com
lotação na Secretaria do gabinete da Prefeita.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 3 de fevereiro de 2017.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 15 de março de
2017.

ROSALBA CIARLINI

Prefeita

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 6C6D3EB6

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 016/2017 – GP/CMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro nos Art. 26, inciso VII, alínea “a”
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mossoró.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente dos Servidores
Públicos da Câmara Municipal de Mossoró para avaliação do
Estágio Probatório de servidores, conforme Resolução nº
13/2015, ficando assim composta pelos seguintes membros:

Diretor Administrativo: Luiz Anselmo de Amorim

Procurador Geral da Câmara Municipal: Marcelo de Paiva
Cavalcanti

Servidor Efetivo: Sérgio Oliveira de Assis

Presidente do Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal de
Mossoró: Luiz Gustavo Moura de Almeida
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se,

Publique-se

Cumpra-se.

Mossoró/RN, 13 de março de 2017.

MARIA IZABEL ARAÚJO MONTENEGRO

Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN

Publicado por:
ADMINISTRADOR

Código Identificador: 6B337AE2

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA Nº 0041, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do (a) servidor (a) abaixo
identificado, instruído de documento pertinente a conclusão do
Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Psicopedagogia:
Abordagem Institucional e Clínica, bem como de parecer
favorável da titular da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer e da Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e com fundamentação legal no art. 9º e seguintes da
Lei Complementar nº. 070, de 26/04/2012 (Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração dos profissionais da educação pública
municipal de Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) INICLECIA REJANE DE
FREITAS MELO OLIVEIRA, matrícula nº 508062-2, Professor-
Nível II, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer- Núcleo de Educação Rural Doutor José
Gonçalves, promoção para o Nível “III”, Classe 01 do mesmo
cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, 27 de janeiro de
2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 6F1DDAFE

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA Nº 0042, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do (a) servidor (a) abaixo
identificado, instruído de documento pertinente a conclusão do
Curso de Especialização em Literatura e Ensino, bem como de
parecer favorável da titular da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da Assessoria Jurídica
desta Secretaria, e com fundamentação legal no art. 9º e
seguintes da Lei Complementar nº. 070, de 26/04/2012 (Plano
de Cargos, Carreira e Remuneração dos profissionais da
educação pública municipal de Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) JESSICA LUANA
FERNADES, matrícula nº 508963-8, Professor-Nível II, lotado(a)
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
promoção para o Nível “III”, Classe 01 do mesmo cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, 27 de janeiro de
2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 4DA7A9E2

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA Nº 0043, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do (a) servidor (a) abaixo
identificado, instruído de documento pertinente a conclusão do
Curso de Especialização em Educação em Direitos Humanos,
bem como de parecer favorável da titular da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da
Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com fundamentação
legal no art. 9º e seguintes da Lei Complementar nº. 070, de
26/04/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
profissionais da educação pública municipal de Mossoró),

R E S O L V E :
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Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) FRANCISCO MATEUS
ALEXANDRE DE LIMA, matrícula nº 508959-0, Professor-Nível
II, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, promoção para o Nível “III”, Classe 01 do
mesmo cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, 27 de janeiro de
2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 6ADA393C

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA Nº 0044, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do (a) servidor (a) abaixo
identificado, instruído de documento pertinente a conclusão do
Curso de Especialização em Fundamentos Lingüísticos para o
Ensino, bem como de parecer favorável da titular da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da
Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com fundamentação
legal no art. 9º e seguintes da Lei Complementar nº. 070, de
26/04/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
profissionais da educação pública municipal de Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) MIRLANDIA MENDES
VASCONCELOS RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº
508973-5, Professor-Nível II, lotado(a) na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, promoção para o Nível
“III”, Classe 01 do mesmo cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, 27 de janeiro de
2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 5DDC50FF

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA Nº 0045, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do (a) servidor (a) abaixo
identificado, instruído de documento pertinente a conclusão do
Curso de Especialização em Educação e Contemporaneidade,
bem como de parecer favorável da titular da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da
Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com fundamentação
legal no art. 9º e seguintes da Lei Complementar nº. 070, de
26/04/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos
profissionais da educação pública municipal de Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) ANADJA BRUNA LOPES
DE OLIVEIRA, matrícula nº 508561-6, Professor-Nível II,
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer – Escola Municipal Sindicalista Antonio Inacio,
promoção para o Nível “III”, Classe 01 do mesmo cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, 27 de janeiro de
2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 4B6A135D

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA Nº 0046, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do (a) servidor (a) abaixo
identificado, instruído de documento pertinente a conclusão do
Curso de Especialização em Educação em Direitos Humanos,
bem como de parecer favorável da titular da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da
Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com fundamentação
legal no art. 9º e seguintes da Lei Complementar nº. 070, de
26/04/2012 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos

profissionais da educação pública municipal de Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) ADRIANA PEREIRA DA
SILVA SANTOS, matrícula nº 88250-2, Professor-Nível II,
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer – Escola Municipal Antonio Soares de Aquino,
promoção para o Nível “III”, Classe 01 do mesmo cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, 27 de janeiro de
2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 400833D3

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA Nº 0048, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do (a) servidor (a) abaixo
identificado, instruído de documento pertinente a conclusão em
nível de Especialização Lato Sensu do Curso de Pós-
Graduação em Educação Infantil, bem como de parecer
favorável da titular da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer e da Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e com fundamentação legal no art. 9º e seguintes da
Lei Complementar nº. 070, de 26/04/2012 (Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração dos profissionais da educação pública
municipal de Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) ANTONIA DEUSA
GOMES, matrícula nº 1697-9, Professor-Nível II, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer –
Escola Municipal Carmélia Almeida, promoção para o Nível “III”,
Classe 08 do mesmo cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, 27 de janeiro de
2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO

Código Identificador: 71957611

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA Nº 0051, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do (a) servidor (a) abaixo
identificado, instruído de documento pertinente a conclusão do
Mestrado Acadêmico em Educação, bem como de parecer
favorável da titular da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer e da Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e com fundamentação legal no art. 9º e seguintes da
Lei Complementar nº. 070, de 26/04/2012 (Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração dos profissionais da educação pública
municipal de Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) Maria Márcia de Oliveira,
matrícula nº 8180-9, Supervisor Escolar II, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer-
Escola Municipal Marineide Pereira da Cunha, promoção para o
Nível “IV”, Classe 05, do mesmo cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, 27 de janeiro de
2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 6AFE7B04

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA Nº 0052, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do (a) servidor (a) abaixo
identificado, instruído de documento pertinente a conclusão do
Mestrado Profissional em Matemática, bem como de parecer

favorável da titular da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer e da Assessoria Jurídica desta
Secretaria, e com fundamentação legal no art. 9º e seguintes da
Lei Complementar nº. 070, de 26/04/2012 (Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração dos profissionais da educação pública
municipal de Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) Hugo Arnaud Mendes,
matrícula nº 9954-6, Professor nível III, lotado(a) na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer-Escola
Municipal Genildo Miranda, promoção para o Nível “IV”, Classe
04, do mesmo cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, 27 de janeiro de
2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 6EEAC305

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA Nº 0053, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do (a) servidor (a) abaixo
identificado, instruído de documento pertinente a conclusão do
Curso de Especialização Práticas de Ensino da Educação
Infantil e Fundamental, bem como de parecer favorável da titular
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
e da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com
fundamentação legal no art. 9º e seguintes da Lei
Complementar nº. 070, de 26/04/2012 (Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração dos profissionais da educação pública
municipal de Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) MARIA EULALIA DE
JESUS NETA, matrícula nº 508967-0, Professor-Nível II,
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer, promoção para o Nível “III”, Classe 01 do mesmo
cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, 27 de janeiro de
2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO

Código Identificador: 4520E408

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA Nº 0053, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do (a) servidor (a) abaixo
identificado, instruído de documento pertinente a conclusão do
Curso de Especialização Práticas de Ensino da Educação
Infantil e Fundamental, bem como de parecer favorável da titular
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
e da Assessoria Jurídica desta Secretaria, e com
fundamentação legal no art. 9º e seguintes da Lei
Complementar nº. 070, de 26/04/2012 (Plano de Cargos,
Carreira e Remuneração dos profissionais da educação pública
municipal de Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) LEANDRO SAMUEL DOS
SANTOS, matrícula nº 508965-4, Professor-Nível II, lotado(a) na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer,
promoção para o Nível “III”, Classe 01 do mesmo cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, 27 de janeiro de
2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO

Código Identificador: 6979A183

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA Nº 0054, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
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Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO o requerimento do (a) servidor (a) abaixo
identificado, instruído de documento pertinente a conclusão do
Curso de Especialização em Literatura e Ensino, bem como de
parecer favorável da titular da Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer e da Assessoria Jurídica
desta Secretaria, e com fundamentação legal no art. 9º e
seguintes da Lei Complementar nº. 070, de 26/04/2012 (Plano
de Cargos, Carreira e Remuneração dos profissionais da
educação pública municipal de Mossoró),

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER o(a) servidor(a) MILENA CELANDIA
RODRIGUES SILVA, matrícula nº 508971-9, Professor-Nível II,
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer, promoção para o Nível “III”, Classe 01 do mesmo
cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria M. de Administração e Finanças, 27 de janeiro de
2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 69BA781D

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA Nº 224/2017, DE 06 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 105, de 04/07/2014, e;

CONSIDERANDO, o exposto no Memorando nº 003/2017 –
S E D A T ,  d a  S e c r e t a r i a  d o  D e s e n v o l v i m e n t o
Econômico,Trabalho, Agricultura e Turismo e com
embasamento legal no art. 42, I, da Lei Complementar nº. 29,
de 16/12/2008 (Estatuto do servidor público),

R E S O L V E :

Art. 1º - AUTORIZAR, no interesse da Administração Pública, a
remoção da servidora Antonia Maria Marques Bezerra, Agente
Administrativo, matrícula no 5464-0, da Secretaria Municipal do
Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Agricultura e Turismo
para a Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 06 de
março de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 3EDBC0ED

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

PORTARIA Nº 250, DE 13 DE MARÇO DE 2017.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014,
com suas alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO o relatório final da Comissão de Inquérito
Administrativo, designada pela Portaria nº 1.299, de 01 de
dezembro de 2016, que opina pelo arquivamento do feito, bem
como o respectivo Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do
Município, e nos termos do art. 180, § 4º, da Lei Complementar
nº 29, de 16 de dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor
Municipal),

R E S O L V E:

Art. 1º - Determinar o arquivamento do Inquérito Administrativo
nº. 1.299, de 01 de dezembro de 2016, sem aplicação de
penalidade, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Administração e Finanças, em Mossoró-RN, 13 de
março de 2017.

Sebastião Ronaldo Martins Cruz

Secretário de Administração e Finanças

Publicado por:
JOSé NILSON COSTA HERMíNIO
Código Identificador: 6275FF2F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO II
EXTRATO CONTRATUAL DA DISPENSA Nº 02/2017 – GVPM

Objeto: Locação de 01 (UM) imóvel para funcionamento do
GABINETE DA VICE-PREFEITURA DE MOSSORÓ-RN.
Localizado na Rua Melo Franco, 106, Centro, Mossoró - RN
Vigência: 12 (doze) meses.

Período: 16.03.2017 a 16.03.2018

Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais),

Valor Total: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Data da Assinatura: 15 de março de 2017

Assina pelo Locador: FAUSTO GUILHERME XAVIER CARLOS

Assina pelo Locatário: NAYARA GADÊLHA DE OLIVEIRA -
Vice-Prefeita

Publicado por:
CHRISTIANY DE PAIVA ALMEIDA

Código Identificador: 40124A3A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO II
EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 01 de prazo - Referente a Concorrência Nº 7/2016 –
SEIMURB.

Contrato Nº 203/2016, Firmado Em 05/08/2016.

Objeto Construção de ponte rodoviária urbana, sobre o Rio
Apodi/Mossoró, localizada na Rua Benício Filho.

Vigência: 240 (duzentos e quarenta) dias.

Período de 02 de abril de 2017a 28 de novembro de 2017.

Da assinatura: 13 de março de 2017.

Contratada: ESCALA ESCRITORIO DE CALCULOS
ESTRUTURAIS LTDA-EPP

Assina pela contratada: ARGEMIRO BRITO MONTEIRO DA
FRANÇA (sócio).

Contratante: Rosalba Ciarlini Rosado – Prefeita

Publicado por:
CHRISTIANY DE PAIVA ALMEIDA

Código Identificador: 4B613E09

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO II
TERMO DE APOSTILAMENTO

Segundo Termo de Apostilamento ao CONTRATO Nº 125/2014,
FIRMADO EM 01 de MAIO DE 2014 - DISPENSA Nº 21/2014 -
SEMECE.

Fica alterado o item 1.2, Cláusula Primeira do Contrato. Onde
Lê-se: “Ação: 2060 - MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE
ENSINO FUNDAMENTAL”, leia-se: “Ação – 2063 – Manutenção
das Unidades de Educação Infantil”.

Data do Apostilamento: 09 de março de 2017.

Assina pela contratada: MARIA DA CONCEIÇÃO DA
FONSECA

Assina pela contratante: MAGALI NOGUEIRA DELFINO
CARMO - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE
E LAZER

Publicado por:
CHRISTIANY DE PAIVA ALMEIDA

Código Identificador: 593876AE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO
AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS

CONCESSÃO DE LICENÇA

Concedida a Autorização Especial (AE) para ALFA LOG
TRANSPORTADORA SERRANA LTDA –ME – ALFA LOG
TRANSPORTADORA.

CNPJ: 10.412.684/0001-92

Publicado por:
RODRIGO MACIEL MEDEIROS DA COSTA

Código Identificador: 405C1936

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO
AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS

CONCESSÃO DE LICENÇA

Concedida a Licença Simplificada (LS) para ATHOS
CONSTRUÇÃO – RESIDENCIAL ALAMEDA DO SOL.

CNPJ: 19.027.360/0001-05

Publicado por:
RODRIGO MACIEL MEDEIROS DA COSTA

Código Identificador: 3C15B2B9

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO
AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS

CONCESSÃO DE LICENÇA

Concedida a Licença de Regularização e Operação (LRO) para
V L GOMES DA SILVA – SUPER JATO - ESTETICA E
CONSERVAÇÃO AUTOMOTIVA.

CNPJ: 19.437.983/0001-56

Publicado por:
RODRIGO MACIEL MEDEIROS DA COSTA

Código Identificador: 4E0DBC9A

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO
AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS

CONCESSÃO DE LICENÇA

Concedida a Licença de Regularização e Operação (LRO) para
ANDERSON LEANDRO DA SILVA – LAVA JATO SANTA
CLARA.

CNPJ: 26.426.796/0001-32

Publicado por:
RODRIGO MACIEL MEDEIROS DA COSTA

Código Identificador: 6447AE03

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO
AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS

CONCESSÃO DE LICENÇA

Concedida a Autorização Especial (AE) para Prefeitura
Municipal de Mossoró.

ATIVIDADE: EXTRAÇÃO DE PIÇARRA E ARISCO

CNPJ: 08.348.971/0001-39

Publicado por:
RODRIGO MACIEL MEDEIROS DA COSTA

Código Identificador: 47325AE5

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO
AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS

CONCESSÃO DE LICENÇA

Concedida a Licença Simplificada (LS) para AGROBIO
NORDESTE LTDA – AGROBIO NORDESTE.

CNPJ:15.393.087/0001-81

Publicado por:
RODRIGO MACIEL MEDEIROS DA COSTA

Código Identificador: 69045A09

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO
AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS

CONCESSÃO DE LICENÇA

Concedida a Licença de Regularização e Operação (LRO) para
A L BEZERRA GAS - BEZERRA GAS.

CNPJ: 22.704.940/0001-02

Publicado por:
RODRIGO MACIEL MEDEIROS DA COSTA

Código Identificador: 4A74CD27

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO
AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS

CONCESSÃO DE LICENÇA

Concedida a Licença de Instalação (LI) para FARDADEZ
FARDAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA – FARDA 10.

CNPJ: 15.486.432/0001-21

Publicado por:
RODRIGO MACIEL MEDEIROS DA COSTA

Código Identificador: 4B0C8DAB

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO
AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS

CONCESSÃO DE LICENÇA

Concedida a Licença de Regularização de Operação ( LRO)
para MOVEP MOVEIS LTDA – ME – MOVEP MOVEIS.

CNPJ: 11.794.876/0003-35

Publicado por:
RODRIGO MACIEL MEDEIROS DA COSTA

Código Identificador: 4932CFB6

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO
AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS

MUDANÇA DE TITULARIDADE

Concedida a Mudança de Titularidade (TITU) para POLIMIX
CONCRETO LTDA – POLIMIX CONCRETO LTDA.

CNPJ: 29.067.113/0296-82

Publicado por:
RODRIGO MACIEL MEDEIROS DA COSTA

Código Identificador: 60444307
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INDICA O COGESTOR DO FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Municipal nº 585, de 25 de setembro de 1991, com as alterações
introduzidas pelas Leis Municipais, Lei n.º 1.426, de 20 de junho de 2000, Lei n.º 2.011 de 10 de novembro de 2004, Lei n.º 3.176 de 23 de junho de 2014 e Lei 3.272 de 20 de março de 2015, e em seu
Regimento Interno,

Considerando o disposto no Art. 88, IV e Art. 214 da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando o previsto no Art. 260-G, I da Lei n.º LEI Nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase);

Considerando o que reza o Art. 9º da Lei Municipal n.º 2.011 de 10 de novembro de 2004;

Considerando as recomendações constantes na Resolução nº 137 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA;

Considerando a deliberação do Colegiado em reunião extraordinária realizada em 14 de março de 2017.

DELIBERA:

Indicar a Conselheira Fernanda Kaline Rego de Oliveira como cogestora do Fundo Municipal para Infância e Adolescência;1.
A cogestora atuará juntamente com o gestor que será nomeado pela Chefe do Poder Executivo Municipal de acordo com a recomendação constate no Art. 21 da Resolução nº 137 do2.
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA.

Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

SALA DE REUNIÕES DO COMDICA, em Mossoró-RN, 14 de março de 2017.

Alice Dutra Dantas Almeida

Presidente Interina
Publicado por:

ADMINISTRADOR
Código Identificador: 50D425EF

PREVI - INSTUTUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ
PORTARIA Nº 028/2017 – GP/PREVI*

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Mossoró/RN – PREVI-MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 75, inciso I e VII, da Lei
Complementar nº 060/2011, de 09 de dezembro de 2011,

Considerando a Decisão Judicial proferida pela 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró/RN, nos autos nº 0811979-43.2016.8.20.5106,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR a portaria nº 071/2015 - GP/PREVI, publicada no Jornal Oficial de Mossoró em 24 de abril de 2015, que concedeu aposentadoria a ELIZABETH WALTER ROSADO DE SÁ, matrícula
3517-7, portadora da cédula de identidade nº 476.078, inscrita no CPF nº 430.209.174-68, nos termos do art. 40, da Constituição Federal c/c art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c art. 72 da
Lei Complementar nº 29/2008 c/c 89 da Lei Complementar nº 060/2011, para em cumprimento de decisão judicial supracitada proceder a REVISÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, passando a perceber o valor de R$ 10.378,41 (dez mil, trezentos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos), assim discriminados:

Vencimento base (anexo I da Lei Complementar Municipal nº 051/2011): R$ 7.862,43 (30 dias)

Adicional Tempo de Serviço (art. 72 da Lei Complementar Municipal nº 29/2008): R$ 2.515,98 (32 anos/32%)

Valor do Benefício: R$ 10.378,41

Art. 2º Esta portaria retroage a da data de 10 de março de 2017.

Publique-se e cumpra-se.

Mossoró-RN, 08 de março de 2017.

ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS NETO

Presidente do PREVI-MOSSORÓ

*Republicado por incorreção de erro material.
Publicado por:

GUSTAVO FERNANDES QUIXADá
Código Identificador: 6699001E

COMDICA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE DE MOSSORÓ
DELIBERAÇÃO Nº 001/2017-COMDICA
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